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IV - deliberar sobre operações, situadas no respectivo nível
de alçada decisória estabelecido pelo Conselho de Administração;

V - autorizar a aquisição, alienação e oneração de bens mó-
veis, exceto valores mobiliários, podendo estabelecer normas e de-
legar poderes;

VI - analisar e submeter à aprovação do Conselho de Ad-
ministração propostas de aquisição, alienação e oneração de bens
imóveis e valores mobiliários;

VII - estabelecer normas e delegar poderes, no âmbito de sua
competência;

VIII - elaborar as demonstrações financeiras de encerramento
de exercício;

IX - autorizar a realização de acordos, contratos e convênios
que constituam ônus, obrigações ou compromissos para a EBSERH,
exceto os constantes do art. 6o da Lei no 12.550, de 2011; e

X - pronunciar-se sobre todas as matérias que devam ser
submetidas ao Conselho de Administração.

Art. 17. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por
semana e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presi-
dente da EBSERH, deliberando com a presença da maioria de seus
membros.

§ 1o As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria
de votos e registradas em atas, cabendo ao Presidente, além do voto
ordinário, o de qualidade.

§ 2o O Presidente poderá vetar as deliberações da Diretoria,
submetendo-as, neste caso, ao Conselho de Administração.

Art. 18. Compete ao Presidente:

I - representar a EBSERH, em juízo ou fora dele, podendo
delegar essa atribuição, em casos específicos, e, em nome da en-
tidade, constituir mandatários ou procuradores;

II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

III - coordenar o trabalho das unidades da EBSERH, po-
dendo delegar competência executiva e decisória e distribuir, entre os
Diretores, a coordenação dos serviços da empresa;

IV - editar normas necessárias ao funcionamento dos órgãos
e serviços da EBSERH, de acordo com a organização interna e a
respectiva distribuição de competências estabelecidas pela Diretoria;

V - admitir, promover, punir, dispensar e praticar os demais
atos compreendidos na administração de pessoal, de acordo com as
normas e critérios previstos em lei e aprovados pela Diretoria, po-
dendo delegar esta atribuição no todo ou em parte;

VI - designar substitutos para os membros da Diretoria, em
seus impedimentos temporários, que não possam ser atendidos me-
diante redistribuição de tarefas, e, no caso de vaga, até o seu pre-
enchimento; e

VII - apresentar, trimestralmente, ao Conselho de Adminis-
tração relatório das atividades da EBSERH.

Art. 19. Aos Diretores compete auxiliar o Presidente na di-
reção e coordenação das atividades da EBSERH e exercer as tarefas
de coordenação que lhe forem atribuídas em regimento ou delegadas
pelo Presidente.

Art. 20. Os contratos que a EBSERH celebrar ou em que vier
a intervir e os atos que envolvam obrigações ou responsabilidades por
parte da empresa serão assinados pelo Presidente, em conjunto com
um Diretor.

§ 1o Os títulos ou documentos emitidos em decorrência de
obrigações contratuais, bem como os cheques e outras obrigações de
pagamento serão assinados pelo Presidente, que poderá delegar esta
atribuição.

§ 2o Na hipótese de delegação da atribuição referida no § 1o,
os títulos, documentos, cheques e outras obrigações deverão conter,
pelo menos, duas assinaturas.

CAPÍTULO VII
DO CONSELHO FISCAL

Art. 21. O Conselho Fiscal, como órgão permanente da EB-
SERH, compõe-se de três membros efetivos e respectivos suplentes,
nomeados pelo Ministro de Estado da Educação, sendo:

I - um membro indicado pelo Ministro de Estado da Edu-
cação, que exercerá a sua presidência;

II - um membro indicado pelo Ministro de Estado da Saúde; e

III - um membro indicado pelo Ministro de Estado da Fa-
zenda como representante do Tesouro Nacional.

§ 1o A investidura dos membros do Conselho Fiscal far-se-á
mediante registro na ata da primeira reunião de que participarem.

§ 2o O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de
dois anos contados a partir da data de publicação do ato de nomeação,
podendo ser reconduzidos por igual período.

§ 3o Salvo impedimento legal, os membros do Conselho
Fiscal farão jus a honorários mensais correspondentes a dez por cento
da remuneração média mensal dos Diretores da EBSERH, além do
reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada neces-
sárias ao desempenho da função.

Art. 22. Cabe ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos
administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e
estatutários;

II - opinar sobre o relatório anual da administração e de-
monstrações financeiras do exercício social;

III - opinar sobre a modificação do capital social, planos de
investimento ou orçamentos de capital, transformação, incorporação,
fusão ou cisão;

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, os erros,
fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis;

V - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela EBSERH; e

VI - acompanhar a execução patrimonial, financeira e or-
çamentária, podendo examinar livros e quaisquer outros documentos
e requisitar informações.

§ 1o A Diretoria e o Conselho de Administração são obri-
gados a disponibilizar, por meio de comunicação formal, aos membros
em exercício do Conselho Fiscal, dentro de dez dias, cópia das atas de
suas reuniões e, dentro de quinze dias de sua elaboração, cópias dos
balancetes e demais demonstrações financeiras elaboradas periodi-
camente, bem como dos relatórios de execução do orçamento.

§ 2o O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada
mês e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente.

§ 3o Em caso de renúncia, falecimento ou impedimento, os
membros efetivos do Conselho Fiscal serão substituídos pelos seus
suplentes, até a nomeação de novo membro.

§ 4o Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros
previstos em lei, considerar-se-á vaga a função de membro do Con-
selho Fiscal que, sem causa formalmente justificada, não comparecer
a duas reuniões consecutivas ou três alternadas, no intervalo de um
ano, salvo caso de forca maior ou caso fortuito.

CAPÍTULO VIII
DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 23. Conselho Consultivo é órgão permanente da EB-
SERH que tem as finalidades de consulta, controle social e apoio à
Diretoria Executiva e ao Conselho de Administração, e é constituído
pelos seguintes membros:

I - o Presidente da EBSERH, que o preside;

II - dois representantes do Ministério da Educação;

III - um representante do Ministério da Saúde;

IV - um representante dos usuários dos serviços de saúde dos hos-
pitais universitários federais, indicado pelo Conselho Nacional de Saúde;

V - um representante dos residentes em saúde dos hospitais
universitários federais, indicado pelo conjunto de entidades repre-
sentativas;

VI - um reitor ou diretor de hospital universitário, indicado
pela ANDIFES; e

VII - um representante dos trabalhadores dos hospitais uni-
versitários federais administrados pela EBSERH, indicado pela res-
pectiva entidade representativa.

§ 1o Os membros do Conselho Consultivo serão indicados
bienalmente pelos respectivos órgãos e entidades e designados pelo
Ministro de Estado da Educação, sendo sua investidura feita mediante
registro na ata da primeira reunião de que participarem.

§ 2o A atuação de membros da sociedade civil no Conselho
Consultivo não será remunerada e será considerada como função
relevante, assegurado o reembolso das despesas de locomoção e es-
tada necessárias ao desempenho da função.

Art. 24. Compete ao Conselho Consultivo:

I - opinar sobre as linhas gerais das políticas, diretrizes e
estratégias da EBSERH, orientando o Conselho de Administração e a
Diretoria Executiva no cumprimento de suas atribuições;

II - propor linhas de ação, programas, estudos, projetos,
formas de atuação ou outras medidas, orientando para que a EBSERH
atinja os objetivos para a qual foi criada;

III - acompanhar e avaliar periodicamente o desempenho da
EBSERH; e

IV - assistir à Diretoria e ao Conselho de Administração em
suas funções, sobretudo na formulação, implementação e avaliação
das estratégias de ação da EBSERH.

Art. 25. O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente
pelo menos uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre que con-
vocado pelo presidente, por sua iniciativa ou por solicitação do Con-
selho de Administração, ou a pedido de um terço dos seus membros.

CAPÍTULO IX
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS E DOS LUCROS

Art. 26. O exercício social da EBSERH coincidirá com o ano civil.

Art. 27. A EBSERH levantará demonstrações financeiras e pro-
cederá à apuração do resultado em 31 de dezembro de cada exercício.

Art. 28. Do resultado do exercício, feita a dedução para
atender a prejuízos acumulados e a provisão para imposto sobre a
renda, o Conselho de Administração proporá ao Ministro de Estado
da Fazenda a sua destinação, observando a parcela de cinco por cento
para a constituição da reserva legal, até o limite de vinte por cento do
capital social.

Parágrafo único. Os prejuízos acumulados devem, preferen-
cialmente, ser deduzidos do capital social.

CAPÍTULO X
DA ORGANIZAÇÃO INTERNA E DO PESSOAL

Art. 29. A estrutura organizacional da EBSERH e a res-
pectiva distribuição de competências serão estabelecidas pelo Con-
selho de Administração, mediante proposta da Diretoria Executiva.

Parágrafo único. O órgão de auditoria interna da EBSERH
vincula-se diretamente ao Conselho de Administração.

Art. 30. Aplica-se ao pessoal da EBSERH o regime jurídico es-
tabelecido pela legislação vigente para as relações de emprego privado.

Parágrafo único. O ingresso do pessoal far-se-á mediante
concurso público de provas ou de provas e títulos, observadas as
normas específicas expedidas pela Diretoria, respeitado o disposto no
art. 10 da Lei no 12.550, de 2011.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31. Os membros do Conselho de Administração, da Di-
retoria Executiva, do Conselho Fiscal e os ocupantes de cargos de
confiança, direção, assessoramento ou chefia, ao assumirem suas fun-
ções, apresentarão declaração de bens e renda, anualmente renovada.

Art. 32. A EBSERH, na forma previamente definida pelo
Conselho de Administração, assegurará aos integrantes e ex-integran-
tes dos Conselhos de Administração e Fiscal e da Diretoria Executiva
a defesa em processos judiciais e administrativos contra eles instau-
rados pela prática de atos no exercício do cargo ou função, nos casos
em que não houver incompatibilidade com os interesses da empresa.

Parágrafo único. A defesa prevista no caput aplica-se, no que
couber, e a critério do Conselho de Administração, aos empregados
ocupantes e ex-ocupantes de cargo ou de função de confiança.

Art. 33. A EBSERH rege-se pela Lei no 12.550, de 2011,
pela Lei no 6.404, de 1976, por este Estatuto e pelas demais normas
que lhe sejam aplicáveis.

DECRETO N
o

7.662, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011

Discrimina ações do Programa de Acele-
ração do Crescimento a serem executadas
por meio de transferência obrigatória.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 2o da Lei no 11.578, de 26 de novembro de 2007,
e na proposta do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do
Crescimento, de 27 de outubro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o São obrigatórias as transferências aos entes federados
necessárias à execução das ações do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC, constantes do Anexo a este Decreto, sem pre-
juízo do disposto nos Decretos no 7.625, de 24 de novembro de 2011,
no 7.576, de 11 de outubro de 2011, no 7.488, de 24 de maio de 2011,
no 7.369, de 26 de novembro de 2010, no 7.211 de 11 de junho de
2010, no 7.157, de 9 de abril de 2010, no 7.125, de 3 de março de
2010, no 7.051, de 23 de dezembro de 2009, no 7.025, de 7 de
dezembro de 2009, no 6.982, de 14 de outubro de 2009, no 6.958, de
14 de setembro de 2009, no 6.921, de 4 de agosto de 2009, no 6.876,
de 8 de junho de 2009, no 6.807, de 25 de março de 2009, no 6.714,
de 29 de dezembro de 2008, no 6.694, de 15 de dezembro de 2008, no

6.450, de 8 de maio de 2008, no 6.326, de 27 dezembro de 2007, e no

6.276, de 28 de novembro de 2007.

Art. 2o Compete ao órgão ou entidade da administração pú-
blica federal ao qual estiver consignada a dotação orçamentária re-
lativa à ação constante do Anexo a este Decreto a análise e aprovação
formal do termo de compromisso de que trata o § 1o do art. 3o da Lei
no 11.578, de 26 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Na hipótese de a transferência obrigatória
ser efetivada por intermédio de instituição ou agente financeiro pú-
blico federal, atuando como mandatário da União, caberá a essas
entidades a aprovação de que trata o caput.

Art. 3o Caberá ao Comitê Gestor do Programa de Aceleração
do Crescimento - CGPAC divulgar em sítio eletrônico a relação das
ações de que trata o art. 2o da Lei no 11.578, de 2007, e promover as
atualizações devidas nessa relação, inclusive no que se refere a al-
terações nas funcionais programáticas, decorrentes de lei orçamen-
tária e seus créditos adicionais.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
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